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CONSUMIR 
PACOTE DE 
DADOS

Os vereadores de 
Curitiba decidi-
ram protocolar 

um projeto de lei para 
isentar o consumo do 
pacote de dados de quem 
precisa parar um veículo 
nas vagas do Estaciona-
mento Regulamentado 
(EstaR).

A iniciativa é do ve-
reador Jornalista Márcio 
Barros (PSD) e será ana-
lisada pelas comissões 
temáticas da CMC antes 
de ser votada em plená-
rio. “Se o Estar Digital 
é obrigatório, nada mais 
justo que seu acesso para 
pagamento seja garanti-
do”, argumenta o parla-
mentar na justificativa 
da proposição.

Para garantir a gratui-
dade do acesso ao siste-
ma online do EstaR, o 
vereador Márcio Barros 
quer alterar a lei muni-
cipal 3.979/1971, acres-
centando um parágrafo 
único no artigo que diz 
que “o acesso e o uso 
dos aplicativos oficiais 
de estacionamento rota-
tivo homologados pela 
URBS em Curitiba será 
gratuito para os usuários 
que já tenham os aplica-
tivos instalados em seus 
dispositivos”.

Para Márcio Barros, a 
medida combina três fa-
tores positivos: a inclu-
são digital, a facilidade 
do uso e a redução dos 
custos para o cidadão. 
“Em relação ao impacto 
financeiro, poderá ser 
mitigado pelo Executivo 
ao solicitar para as em-
presas de comercializa-
ção [do EstaR] a execu-
ção da medida. A ideia 
de conceder o acesso 
gratuito vem para esti-
mular o uso do sistema 
e, inclusive, aumentar o 
seu uso e a receita pelas 
empresas homologadas”, 
argumenta o vereador. 
“A disponibilização de 
acesso gratuito facilita o 
uso do serviço público, 
incentiva a utilização da 
tecnologia e promove a 
inclusão digital”.

Redação 
jornalismo@tribunadoparana.com.br

4º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE CURITIBA - PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 869, 1 º Andar, Conjuntos 101 e 102, Centro,
Edificio Center Tower CEP 80060-010 Fone 4133 87 -1898  

Oficial - Mareio de Vasconcelos Martins

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES 
Procedimento de Retificação de Registro 

Imóvel de Matricula n.0 63.145 do 4º Registro de Imóveis de Curitiba/PR. 
MARCIO DE VASCONCELOS MARTINS, Oficial do 4° Registro de Imóveis da Comarca de Curi-
tiba, Estado do Paraná, serviço extrajudicial situado na Rua Marechal Deodoro, n.º 869, 1 ° andar, 
Edifício Center Tower, em Curitiba/PR, 
FAZ SABER que MGP COMPRA, VENDA E LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, inscrita 
no CNPJ nº 44.965.438/0001-80 (neste ato representado por sua administradora legal Sra. Marlei 
Rosa Mantoani), apresentou nesta Serventia pedido de retificação administrativa do imóvel “Lote 
de terreno sob n. 0 09 da quadra n. 0 02 da Planta Jardim das Américas, com frente para a Rua 
Coronel Francisco H. dos Santos, com a Indicação Fiscal 46.020.009” descrito na Matricula n.0 
63.145, desta Serventia, que foi Prenotado sob o n.º 371. 739 e processado nos termos do artigo 
213, inciso li, da Lei dos Registros Públicos (Lei n.0 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa 
na planta e no memorial descritivo do proprietário tabular do imóvel confrontante situado na Rua 
Rodolfo Senff, nº 118, Residencia 04 - Condominio Residencial Eucaliptos, objeto da Matricula n.0 
54.935 desta Serventia Registrai, fica a proprietária MONICA KIRCHNER NOTIFICADA do inteiro 
teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registrai, podendo, nos 
termos do §2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos no prazo legal 
de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da 
Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registrai imobiliário 
para exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do §4º do artigo 213 da Lei n.º 6.015/73, 
a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confron-
tante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS 
são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, 
aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece se, finalmente, que eventuais falhas que venham a 
ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que 
anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação 
civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5º, da Lei n.0 6.015/73). Decorrido o prazo legal 
sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado duas vezes, 
poderá ser deferida a retificação pretendida. Segue abaixo croqui de localização da área. Curitiba, 
18 de maio de 2023. O Escrevente Autorizado, Luis Rafael da Silva (assinado digitalmente). 

4º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE CURITIBA - PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 869, 1 º Andar, Conjuntos 101 e 102, Centro,
Edificio Center Tower CEP 80060-010 Fone 4133 87 -1898  

Oficial - Mareio de Vasconcelos Martins

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES 
Procedimento de Retificação de Registro 

Imóvel de Matricula n.0 63.146 do 4º Registro de Imóveis de Curitiba/PR.
MARCIO DE VASCONCELOS MARTINS, Oficial do 4° Registro de Imóveis da Comarca de Curi-
tiba, Estado do Paraná, serviço extrajudicial situado na Rua Marechal Deodoro, n.º 869, 1 ° andar, 
Edifício Center Tower, em Curitiba/PR, 
FAZ SABER que MGP COMPRA, VENDA E LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, inscrita 
no CNPJ nº 44.965.438/0001-80 (neste ato representado por sua administradora legal Sra. Marlei 
Rosa Mantoani), apresentou nesta Serventia pedido de retificação administrativa do imóvel “Lote 
de terreno sob n. 0 1 O da quadra n. 0 02 da Planta Jardim das Américas, com frente para a Rua 
Coronel Francisco H. dos Santos, com a Indicação Fiscal 46.020.010”descrito na Matricula n.0 
63.146, desta Serventia, que foi Prenotado sob o n.0 371.740 e processado nos termos do artigo 
213, inciso 11, da Lei dos Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73). Devido à falta de anuência expres-
sa na planta e no memorial descritivo do proprietário tabular do imóvel confrontante situado na Rua 
Rodolfo Senff, nº 118, Residencia 04 - Condomínio Residencial Eucaliptos, objeto da Matricula n.º 
54.935 desta Serventia Registrai. fica a proprietária MONICA KIRCHNER NOTIFICADA do inteiro 
teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registrai, podendo, nos ter-
mos do §2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos no prazo legal de 
15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei 
dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registrai imobiliário para 
exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do §4º do artigo 213 da Lei n.0 6.015/73, a 
falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontan-
te ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS 
são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, 
aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece se, finalmente, que eventuais falhas que venham a 
ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que 
anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação 
civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5º, da Lei n.0 6.015/73). Decorrido o prazo legal 
sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado duas vezes, 
poderá ser deferida a retificação pretendida. Segue abaixo croqui de localização da área. Curitiba, 
18 de maio de 2023. O Escrevente Autorizado, Luis Rafael da Silva (assinado digitalmente).

4º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 869, 1 º Andar, Conjuntos 101 e 102, Centro,
Edificio Center Tower CEP 80060-010 Fone 4133 87 -1898  

Oficial - Mareio de Vasconcelos Martins

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES 
Procedimento de Retificação de Registro 

Imóvel de Matricula n.0 63.145 do 4º Registro de Imóveis de Curitiba/PR.

MARCIO DE VASCONCELOS MARTINS, Oficial do 4° Registro de Imóveis da Comarca de Curiti-
ba, Estado do Paraná, serviço extrajudicial situado na Rua Marechal Deodoro, n.º 869, 1 ° andar, 
Edifício Center Tower, em Curitiba/PR, 
FAZ SABER que MGP COMPRA, VENDA E LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, inscrita 
no CNPJ nº 44.965.438/0001-80 (neste ato representado por sua administradora legal Sra. Marlei 
Rosa Mantoani), apresentou nesta Serventia pedido de retificação administrativa do imóvel “Lote 
de terreno sob n. 0 09 da quadra n. 0 02 da Planta Jardim das Américas, com frente para a Rua 
Coronel Francisco H. dos Santos, com a Indicação Fiscal 46.020.009” descrito na Matricula n.0 
63.145, desta Serventia, que foi Prenotado sob o n.0 371. 739 e processado nos termos do artigo 
213, inciso 11, da Lei dos Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73). Devido à falta de anuência expres-
sa na planta e no memorial descritivo do proprietário tabular do imóvel confrontante sendo o Lote 
08 da Quadra 02 da Planta Jardim das Américas objeto da Matricula nº 52.846, desta Serventia, 
fica o proprietário RUY PASTRE NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se en-
contram arquivados neste serviço registrai, podendo, nos termos do §2º do artigo 213, impugnar 
fundamentadamente os presentes trabalhos no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi 
instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais 
se encontram disponíveis neste serviço registrai imobiliário para exame e conhecimento dos inte-
ressados. Nos termos do §4º do artigo 213 da Lei n.0 6.015/73, a falta de impugnação no prazo 
da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação 
de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS são: 1) impugnar funda-
mentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos 
tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro 
não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes 
trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos ca-
sos de usucapião (artigo 214, §5º, da Lei n.º 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnações, 
contado da primeira publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a 
retificação pretendida. Segue abaixo croqui de localização da área. Curitiba, 25 de maio de 2023. 
O Escrevente Autorizado, Luis Rafael da Silva (assinado digitalmente).

UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS LTDA., empresa responsável 
pela construção e administração da Necrópole Ecumênica 
Vertical Universal (CEMITÉRIO VERTICAL DE CURITIBA), 
solicita o comparecimento dos clientes abaixo relacionados, em 
nosso escritório situado à Rua Konrad Adenauer, 940 - Tarumã, 
no prazo de 30 dias contados da presente publicação, para tratar 
de assuntos de seu interesse. 
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GRAVE ACIDENTE 
Homem morre após carro bater 

em árvore em Morretes

Redação 
jornalismo@tribunadoparana.com.br

Divulgação/PRF

Uma batida em uma 
árvore na BR-277, 
em Morretes, no Li-

toral do Paraná, vitimou 
um homem de 30 anos on-
tem de madrugada.

De acordo com a Polícia 
Rodoviária Federal (PRF), 
o veículo trafegava em 
uma via de linha reta sen-

tido Curitiba, quando saiu 
da pista e colidiu com uma 
árvore no canteiro lateral 
da via.

Duas pessoas estavam 
no carro, mas o condutor 
não foi localizado após o 
acidente. A Polícia Civil 
de Morretes irá investigar 
a ocorrência.

Cláudio Mariano Marczak, 
72 anos, sepultamento hoje, 
no Crematório Vertical.
Vanessa Cristina de Matos, 
35 anos, sepultamento 
hoje, no Crematório 
Perpétuo Socorro (Campo 
Largo).
Antônio Jacinto da Luz, 
69 anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério Parque 
Metropolitano (F.R.Grande).
Roberto Carlos Paiva, 49 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Vertical.
Aneuri Moreira de Lima, 
54 anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério 7 Saltos 
(Ponta Grossa).
Maria do Carmo Vieira, 88 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Vertical.
Luiz Ernesto Rosadas Silva, 
77 anos, sepultamento hoje, 
no Crematório Vaticano 
(Alm. Tamandaré).
Heitor Miguel Polakoski, 0 
minuto, sepultamento hoje, 
no Crematório Vaticano 
(Alm. Tamandaré).
Francisca Inácio de 
Oliveira, 83 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Vaticano (Alm. 
Tamandaré).
Acássio Frare, 94 anos, 
sepultamento hoje, no 
Crematório Vertical.
José Edival da Silva, 73 
anos, sepultamento hoje, 
no Crematório Jardim da 
Saudade (Pinhais).
Maria Vonilda Lopes 
da Silva, 80 anos, 
sepultamento hoje, no 
Crematório Jardim da 
Saudade (Pinhais).
Manoel Moura Cisneiro, 
84 anos, sepultamento 
hoje, no Crematório Luto 
Curitiba (F.R.Grande).
Tereza Braz Monteiro, 90 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Vertical.
Dilso Fogaça, 72 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Vertical.
Jorge Aparecido de 
Oliveira, 37 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Municipal do 
Santa Cândida.
Eduardo de Oliveira Vieira, 
76 anos, sepultamento hoje, 
no Crematório Vertical.
Waldemar Welupek, 93 
anos, sepultamento hoje, 
no Crematório Vaticano 
(Alm. Tamandaré).
Neri Marques de Liz, 66 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Parque 
Memorial Graciosa (Quatro 
Barras).
Lourival Vorobi, 82 anos, 
sepultamento hoje, no 
Crematório Vertical.
Leopoldina Rosa de 
Jesus Pereira, 88 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Parque Senhor 
do Bonfim (S.J.Pinhais).
Francisco Lowen, 81 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Parque Senhor 
do Bonfim (S.J.Pinhais).
Alfredo Sass Neto, 55 anos, 
sepultamento hoje, no 
Crematório Vaticano (Alm. 
Tamandaré).

FALECIMENTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

13ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI
Rua Mateus Leme, 1142 - 2ª andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010 - Fone: (41) 3254-8334 - E-mail: CTBA-13VJ-

E@tjpr.jus.br

Autos nº. 0019839-55.2021.8.16.0001
Classe Processual: Interdição/Curatela

Requerente(s):

 

ANDREA BERLESI DOS SANTOS (CPF/CNPJ: 049.277.359-90)

Magnum Roberto Brotto (RG: 80593295 SSP/PR e CPF/CNPJ: 047.141.009-80)

NILO BERLESI (CPF/CNPJ: 072.000.569-87) representado(a) por ANDREA 
BERLESI DOS SANTOS (CPF/CNPJ: 049.277.359-90)

 

Sequencial ímpar:  (autos principais)11615

Vistos para sentença.

 Trata-se de pedido de substituição de curador no qual aduzem os requerentes, em síntese, que MAGNUM
ROBERTO BROTTO é sobrinho de NILO BERLESI, cuja interdição foi decretada nos autos nº 14012-

 05.2017, sendo nomeada curadora Andrea Berlesi dos Santos. Alegam, porém, que a curadora é portadora
 desde março de 2020 de dano cerebral secundário a tumor cerebral com dano vascular importante em
 hemisfério cerebral direito, apresenta como déficits neurológicos principais hemiparesia esquerda, alterações
 cognitivas globais e epilepsia, necessitando de ajuda ininterrupta de terceiros para tomada de decisões e
 atividades básicas de vida diária. Assim, se faz necessária a inclusão do autor MAGNUM ROBERTO

BROTTO como curador do interditado juntamente com ANDREA.

 Intimado para esclarecer a situação da curadora e se manifestar sobre a possibilidade de curatela
 compartilhada, o autor aduziu que existe a possibilidade de ANDREA manter-se no encargo, pois está se
 recuperando pouco a pouco, no entanto, há necessidade, neste momento, da inclusão pleiteada na exordial
 para suprir as necessidades do interditado, caso ANDREA não possa realizar, sobretudo por ter passado por

recente procedimento cirúrgico e ficado em coma por aproximadamente dez dias (mov. 20.1).

 Com vista dos autos, o Ministério Público manifestou-se pela concessão da tutela antecipada, nomeando-se
 também o autor como curador do interditado, em curatela compartilhada junto com Andrea Berlesi dos

Santos (mov. 23.1).

  Na decisão de item 26.1 foi deferida a curatela provisória, para nomear também MAGNUM ROBERTO
BROTTO como curador do interditado, em curatela provisória compartilhada com a atual curadora.

 O termo de compromisso da curatela compartilhada provisória foi assinado (mov. 34.1).

 Ao mov. 53.1 foi anexado atestado médico referente ao estado de saúde da atual curadora.

   Por fim, o Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido de substituicao para que MAGNUM
  ROBERTO BROTTO seja nomeado novo curador da incapaz, em substituicao à antiga curadora Andrea

Berlesi dos Santos (mov. 56.1).

É o relatório. .DECIDO

  Tal como bem apontou o Ministério Público, o incapaz jae interditado e, considerando o laudo medico
   juntado no mov. 53.1, que indica que a antiga curadora do curatelado “ e portadora de sequela de tumor

 cerebral com lesao vascular encefalica em territorio de arteria cerebral media direta com hemiplegia
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

FORO CENTRAL DE CURITIBA
13ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - 2ª andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010 - 
Fone: (41) 3254-8334 - E-mail: CTBA-13VJE@tjpr.jus.br

Autos nº. 0019839-55.2021.8.16.0001

Classe Processual: Interdição/Curatela
Requerente(s): ● ANDREA BERLESI DOS SANTOS (CPF/CNPJ: 049.277.359-90)
     ● Magnum Roberto Brotto (RG: 80593295 SSP/PR e CPF/CNPJ: 047.141.009-80)
     ● NILO BERLESI (CPF/CNPJ: 072.000.569-87) representado(a) por ANDREA
        BERLESI DOS SANTOS (CPF/CNPJ: 049.277.359-90)

Sequencial ímpar: 11615 (autos principais)
Vistos para sentença.
Trata-se de pedido de substituição de curador no qual aduzem os requerentes, em síntese, 
que MAGNUM ROBERTO BROTTO é sobrinho de NILO BERLESI, cuja interdição foi 
decretada nos autos nº 14012-05.2017, sendo nomeada curadora Andrea Berlesi dos 
Santos. Alegam, porém, que a curadora é portadora desde março de 2020 de dano cerebral 
secundário a tumor cerebral com dano vascular importante em hemisfério cerebral direito, 
apresenta como déficits neurológicos principais hemiparesia esquerda, alterações cognitivas 
globais e epilepsia, necessitando de ajuda ininterrupta de terceiros para tomada de decisões 
e atividades básicas de vida diária. Assim, se faz necessária a inclusão do autor MAGNUM 
ROBERTO BROTTO como curador do interditado juntamente com ANDREA.
Intimado para esclarecer a situação da curadora e se manifestar sobre a possibilidade de 
curatela compartilhada, o autor aduziu que existe a possibilidade de ANDREA manter-se 
no encargo, pois está se recuperando pouco a pouco, no entanto, há necessidade, neste 
momento, da inclusão pleiteada na exordial para suprir as necessidades do interditado, caso 
ANDREA não possa realizar, sobretudo por ter passado por recente procedimento cirúrgico e 
ficado em coma por aproximadamente dez dias (mov. 20.1).
Com vista dos autos, o Ministério Público manifestou-se pela concessão da tutela antecipada, 
nomeando-se também o autor como curador do interditado, em curatela compartilhada junto 
com Andrea Berlesi dos Santos (mov. 23.1).
Na decisão de item 26.1 foi deferida a curatela provisória, para nomear também MAGNUM 
ROBERTO BROTTO como curador do interditado, em curatela provisória compartilhada com 
a atual curadora.
O termo de compromisso da curatela compartilhada provisória foi assinado (mov. 34.1).
Ao mov. 53.1 foi anexado atestado médico referente ao estado de saúde da atual curadora.
Por fim, o Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido de substituicao para 
que MAGNUM ROBERTO BROTTO seja nomeado novo curador da incapaz, em substituicao 
à antiga curadora Andrea Berlesi dos Santos (mov. 56.1).
É o relatório. DECIDO.
Tal como bem apontou o Ministério Público, o incapaz jae interditado e, considerando 
o laudo medico juntado no mov. 53.1, que indica que a antiga curadora do curatelado “ e 
portadora de sequela de tumor cerebral com lesao vascular encefalica em territorio de arteria 
cerebral media direta com hemiplegia esquerda e epilepsia como sintomas mais importantes. 
Necessita auxílio de terceiros para a plenitude de suas atividades basicas de vida diarias 
(alimentacao, higiene e locomocao)”, e tendo em vista o pedido do sobrinho do curatelado 
para exercer tal funcao, mostra-se necessaria a nomeação de novo curador ao incapaz.
Ressalta-se que, em que pese tenha a presente acao sido ajuizada no intuito de apenas 
incluir o Sr. Magnum como curador do incapaz, exercendo a curatela compartilhada com a 
antiga curadora Andrea, considerando que esta nao é mais capaz para exercer as atividades 
da sua propria vida civil, entende-se que deve o autor exercer o encargo de curador de NILO 
BERLESI sozinho.
Destarte, julgo procedente o pedido e defiro a substituição da curatela para que MAGNUM 
ROBERTO BROTTO, sobrinho do interditado, passe a assumir o encargo.
Cumpra-se o disposto no art. 755, §3º, do Código de Processo Civil.
Aguarde-se, nos termos do art. 330 do Código de Normas do Foro Extrajudicial, a 
comunicação do oficial do registro competente.
Após, intime-se o curador nomeado para prestar o respectivo compromisso, na forma do art. 
759 do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.
Assinalo que o curador necessitará de autorização judicial para a prática dos atos descritos 
no art. 1.748 do CC, ressalvada, em caso de urgência, a possibilidade de aprovação judicial 
ulterior do ato praticado.
Fica o curador dispensado de garantir a gestão, na forma permitida pelos arts. 1.781 c/c art. 
1.745, parágrafo único, parte final, ambos do CC, em razão de sua idoneidade e relação de 
parentesco.
Considerando a existência de movimentação de valores bancários e bens imóveis, fixo o 
prazo anual para a apresentação de prestação de contas, em autos apartados, pelo curadora 
nomeado, a partir da data em que assumiu a curatela definitiva, determinação esta que 
poderá ser futuramente revista pelo Juízo, inclusive com eventual substituição do curador na 
falta dos deveres inerentes à curatela.
Oficie-se ao Banco Itaú para que registre a presente decisão junto ao cadastro bancário do 
interditado e a nomeação de MAGNUM ROBERTO BROTTO, como curador.
Sem honorários diante da natureza da ação. Suspensa a exigibilidade de custas processuais, 
ante ao deferimento da gratuidade de justiça.
Ciência ao Ministério Público da presente decisão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, data e hora da assinatura digital.

Renata Ribeiro Bau
Juíza de Direito Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 08/2023
TIPO: Menor Preço

O MUNICÍPIO DE IPIRANGA, Estado do Paraná, através da Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria n°. 05/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito 
Municipal, o Senhor Douglas Davi Cruz, e de conformidade com a Lei Federal n°. 8666/93, 
suas alterações e demais legislações aplicáveis, COMUNICA aos interessados que se 
encontra instaurada a licitação na modalidade Tomada de Preços n°. 08/2023, conforme 
abaixo especificada:
OBJETO: Fornecimento de estruturas em pré-moldados para suporte de caixas d’água 
(conforme planilha), em atendimento à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO: 22/06/2023, às 14:00 (quatorze horas).
O Edital na íntegra, seus anexos, encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura 
Municipal de Ipiranga-Pr - Sala do Departamento de licitação, à Rua XV de Novembro, 
n.º 545 , Centro, junto à Comissão de Julgamento de Licitações e site: www.ipiranga.
pr.gov.br.
Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos através do fone: (042) 3242-8500 e 
e-mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br.

Comissão de Licitações, 31 de maio de 2023.

ELIANE GOTTEMS
Presidente da Comissão de Licitação

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria Administrativa – Supervisão de Licitações e Contratos

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2023
OBJETO: Contratação de serviços de natureza continuada, por intermédio de 
empresa especializada, na prestação de serviços de coffee break e coquetel, 
incluindo serviços correlatos e de suporte, sob demanda, para atender os eventos 
institucionais realizados pela Escola de Gestão Pública do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, na cidade de Curitiba-PR, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência e Edital.
PREÇO MÁXIMO: R$ 298.373,34.
DATA DE ABERTURA: 22 de junho de 2023, às 10h00min, no endereço eletrônico: 
www.gov.br/compras
O Edital pode ser obtido no site www.tce.pr.gov.br, menu Transparência – 
Licitações do TCE e no site www.gov.br/compras. Outras informações pelo e-mail                          
licitacoes@tce.pr.gov.br
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